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Indicação nº............./2014 

Ao
Excelentíssimo
SR. Fernando Valle.
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, o Projeto de Lei Sugestão que “Faz a criação de uma Secretaria Municipal de Prevenção as drogas no município de Canela e dá outras providências”, como consta na proposta em anexo. 

Justificativa:

Algumas pessoas recorrem as drogas para tentar resolver dificuldades afetivas, familiares e sociais. Desta forma, têm sensações de prazer e poder. A dependência faz parte do ser humano, mas é possível evoluir para a independência e autonomia relativas. Alguns indivíduos, entretanto, não conseguem esta autonomia. O uso continuado de drogas altera o equilíbrio do organismo, que se adapta à presença da substância química. Os usuários tendem a aumentar as doses para manter o seu efeito. Quando a dependência atinge estágio avançado, a ausência da droga causa vários problemas ao organismo do usuário, podendo leva - lo até a morte. Os usuários são classificados em quatro categorias: experimentador, usuário ocasional, habitual e dependente. Os usuários são classificados em quatro categorias: experimentador, usuário ocasional, habitual e dependente. A prevenção ao abuso de drogas é de responsabilidade de todos: pais, professores, empresários, líderes comunitários, sindicatos, igrejas e autoridades. A prevenção deve ir além da informação. Precisa visar o bem - estar individual, familiar e social de todos, através de ações educativas abrangentes.

 Canela, 29 de Julho de 2014.


                                                                                          Alberi Dias
                                                                                      Vereador – PPS
 
Projeto De Lei Sugestão 

	
“Fica criada a Secretaria Municipal de Prevenção as drogas no município de canela e dá outras providências.” 

Art. 1º - Fica criada a Secretaria Municipal de Prevenção a drogas, são atribuições da Secretaria Municipal de Prevenção as drogas: 

Art. 2° - Realizar parceria com os demais órgãos da administração municipal para execução de projetos direcionados à prevenção ao uso de drogas, especialmente nas escolas, entidades comunitárias e áreas públicas; 

Art. 3° - Propor sistema de inteligência para cooperar e colaborar com os órgãos públicos responsáveis pela repressão ao tráfico de drogas, através do encaminhamento de informações; 

Art. 4° - Articular com demais órgãos da administração municipal o apoio a projetos sociais de prevenção ao uso indevido de drogas, casas de recuperação, além de promover ações de esporte, cultura e lazer, com objetivo da prevenção; principalmente em áreas onde o tráfico tem maior influência. 


Art. 5° - Os recursos do Fundo Municipal de Prevenção às Drogas - FUNPRED, serão administrados pela Secretaria Municipal de Prevenção as Drogas.” 


Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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